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FINISA - PROGRAMA DE

FINANCTAMENTO A

INFRAESTRUTURA E AO

SANEAMENTO



CAIXÀ Carta Consulta Setor público - FINISA

Grau de sigilo
#PUBLICO

CARTA CONSULTA SETOR PÚBUCO - FINISA

RONDOúNDIA. MT MAIO de2023
Local/data

Prezados Senhores,

Atenciosamente,

- Encaminho a presente cartatonsurta e seus anexos cont€ndo as informações
necessárias à realização dos processos de enquadramento e habilitação de proposta de financiamento
formulada no âmbito do FINISA, decrarandô, neste ato, possuir preno co;he;imento qu. u p."rrnr.
proposta está condicionada à conclusão favorável das ànálises técnicas de risco 

" "upu.iaua" 
a"pagamento' à obtenção de autorização da STN e à aprovação do crédito pela Caixa Econômica

Federal.

,17 de

Declaro que tcnho ciência da obrigatoriedade da inexistência de inadimplernento com
a uniâo, seus órgãos e entidades das administrações direta e indireta para a contrataçãá J" op..uçao.

Assinatura
Nomc: Jo

do Rcprcsentantc Legal do proponentc
sé Gucdcs de Souza

CPF: 142.993.052-72

Cargo/Função: PREFEITO MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

al de

G

a

I

9)

27.983 v012 micro

À

GIGOV/CB

72



1 - |DENTIF|CAçÃO DO PROPONENTE

Nomc do Proponcntc:

MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA

Municipio

RONDOLÂNDlA

Endereço el,etrônico

conyenios@rondolandia. mt gov_br

Nome do Representante Lega[:

JOSE GUEDES DE SOUZA

Pessoa(s) autorizada(s) a tratar do pleito: (contatos)

SELMA DE OLIVEIRA LEONAL

Carta Consulta Setor Público - FINISA

CNPJ/MF:

04.221.486t0001-49

CEP

78.338-000

UF

MT

Telefone

66-3542-1177

Telefone

66-9 9247-7050

CA/,XA

Endereço eletrônico:

convenios@rondolandia.mt.gov.br

1.1 - IDENTIFICAçÃO DO AGENTE PROMOTOR íSe houverJ

Nome do Agente Promotor: CNPJ/MF:

Endereço CEP

Município UF

Endereço cletrônico Tclcfone

Nome do Representante Legal:

Pessoa(s) autorizada(s) a tratar do pleito: (coníatos)

Endereço eletrônico:

c)

D27.983 v012 micro

Telcfone

Endereço:

Av. Joana Alves de Oliveira no 554



Carta Consulta Setor Público - FINISA

2) SETOR PÚBLICO

MI.JNICIPIOS

ESTADOS/DF

EMPRESAS PUBLICAS NÃO DEPENDENTES

3) ITEM(NS) FINANCIADO(S)

INVESTIMENTOS - (obras, aquisição de terrenos ou outras ações necessárias à
execução dos projetos)

INVESTIMENTOS - (máquinas. veículos e equipamentos)

INVERSÔES FINANCEIRAS

SANEAMENTO AMBIENTAL E INFRAESTRUTURA (Empresas públicas não
dependentes)

CAPITAL DE GIRO/REESTRUIIRÁÇÀO DE DfIV'IDA/OUTROS (Empresas públicas não
dependentes)

4) PROJETOS/AÇÔES finf'ormar resumidamente)

5 - CARACTERIZAÇÃO FINANCEIRA DA PROPOSTA

Valor do Financiamento: RS 10.000.000,00 (Dez milhões de reais)

Quadro dc desembolso:

Ano Valor R$

2023 6.000.000.00

2024 4.000.000,00

Prazo de Carêrrcia: 24 mcscs

Prazo dc Amortizaçào: 96 Mcscs
Garantia(s) do financiamento: FPM

CAIXA

x

X

Projetos/Ações Localizagão

Pavimentação Urbana dc Ruas e Avcnidas MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA
Conservação de ruas urbanas vimentadas MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA
Reforma, ampliação e construção de predios

úblicos MUNICiPIo DE RONDOLÂNDIA

Implantação e construção de centros
espoÍtivoV ios c quadras

MUNICIPIO DE RONDOLANDIA

Foiifus27.983 v012 micro

çiP



CA,,XA Carta Consulta Setor Público - FINISA

5.I - OPERAÇÔES VINCULADAS À PRESENTE PROPOSTA, PARA AS QUAIS SE
PRETENDE APLICAR O FINISA

Código da ação
orçamentária

060r. l 5.45 1.0109.2180

Código do grupo de
natjJÍeza da despesa

4.4.90.51

Projetos/Ações

Pavimentaçáo

Urbana de Ruas e
Avenidas

Conservação dc

ruas urbanas
pavimentadas

Valor do
financiamento (R$)

I 2.soo.ooo,oo \h-

0601.26.7 82.01 06.21 23

PIzrno Plurianual

4.4.90.51

2.000.000,00
0ó01. I 5.451.010ó. I 143 4.4.90.5t Reforma,

ampliação e
construção de
predios públicos

5.2 - FONTE DE RECURSOS - ORÇATUENTO DO PROPONENTE
Os recursos provenientes deste financiamento serão consigrados no orçamento do Município de
Rondolândia,MT na fonte de recursos de operação de crédito interna, sob o código n" 754.

6- LICENCIAMENTO AMBTENTAL (Se houver)

Identifi cação da Licença Validade

7 _ INSTRU}IENTOS ORÇANIENT
Número da Lci c o ano Data de

publicação
02 / t2 t2021

I - ANEXOS APRESENTADOS (Se houver)

3.500.000,00 bde

0403.27.8 t 2.0t I 5.1 120 4.4.90.5 t Implantação e
construção de
Centro§
esportivos/ginAsios
e quadras

2.000.000,00

Lei de Diretrizes Lein" 53412O22 3lll0/2022
Lei amentária Anual Lei n"53912023 24 t0t t202),ã

27 -983 vO12 mi,cto

Lci n"5lll202l
Orçamenúrias



CAIXA Carta Consulta Setor Público - FINISA

x Declaraçào de Despesa de Capital dentre outras

9 - OUTROS DADOS RELEVANTES

IDENTIFICAÇÃO E RECEBIMENTO (A ser preenchido pela CAIXA, com carimbo e
assinatura)

JOSE GUEDES
DE

SOUZA:142993
05272

Assinatura do Re?Íesentante Legal dâ CAIXA
Nome: Ubiratan Alves de Freitas

Matrícula: c871087

Çargo/Funçâo; Gerentç de Filial
Unidade: Gigov/CB

A!ô CAIXA: 4{D4 0lO4 (Cepirri. s Regiõer M€rropolitaaes) 0S&) l(X 0t04 {Demais Rêgiões)
SAC CAIXA: 0800 726 0l0l

Prra pesors com deÍiciôncia auditiva ou d€ frl8: 0BOO 126 2492
Ouvidorir: 0800'725'7 4'1 4

caira.gov.br

c

r27.983 v012 micro

Dala:



Prefeitura Munici de Rondolândia
Av Joana Alves de Oliveira

Bairro: Centro, n'554
Ceo: 78.338-000 - Rondolândia - MT

Grau. de sigilo
#PUBLICO

DECLARAçÂO

1. Declaro, sob as penas da Lei, e em conÍormidade com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias vigente e com a Lei Complementar no 101, de 04/05/2000, que os
itens sobre os quais pleiteio o financiamento no âmbito do FINISA constituem
Despesas de Capital, no valor de Rg [10.000.000,00] ([dez milhôes de reais]).

2. A(s) despesa(s) de capital está(ão) prevista(s) na(s) rubrica(s)
orçamentária(s) listada(s) abaixo, constante(s) do Quadro de Detalhamenlo de
Despesa do orçamento do exercício [2023], fixada(s) por meio da Lei
Orçamentária Anual - LOA n" 15391 de Í29110120221, prevista(s) na(s) página(s)
[página(s) 0l/01], de acordo com cópia anexa.

[Descrever cada projeto/ação conÍorme quadro abaixo]

cóDrco AçÂo
ORçAMEilTÁR|A

CÓDIGO DO GRUPO
DE NATUREZA DE

DESPESA
PROJETOS/AçÔES

0601. 1 5.451.0 1 09.21 80 4.4.90.51
Pavimentação Urbana
de Ruas e Avenidas

060 1 .26.7 82.0 1 06.21 23
4.4.90.51

Conservação de Ruas
Urbanas Pavimentadas

0601.15.451.0106.1 143
4.4.90.51

Reforma, aÍnpliação e
construção de predio
públicos

0403.27 .81 2.O',t 1 5. 1 1 20
4.4.90.51

lmplantação e
construção d€ centros
esportivos/ginásios e
quadras

.4

Folhas
ó h

28.151 vO03 micro



.Código da fonte de recursos: [754]

Por ser verdade firmo a presente declaração.

RONDOLANDIA - MT de 2023
Local/Data

bÚi+trt<rú.cÍcLdsE

JOSE GUEDES DEãHffi.. *.*-*
lü..d-h(lJ.ã*É&d,í.ú

SOUZA:'1 4 2993052ffi #; :?J"?**S'â!'* *
b!au,'r@.j.6Ú

Ente/Entidade Proponente
NOMC: JOSÉ GUEDES DE SOUZA
CPF: 142.993.052-72
Cargo/Função: Prefeito

Folhas

Pa,

o
l

28.151 v003 micío

,17 de MAIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RONOOúNDlA

END: AV. JoANÂ ÂLVES DE OLIVEIRÂ, No554, BAIRRO: CENTRO

TEL: 06É542-íí77

GNPJ: ü.22í.4861000í49

Declaração de Acessibilidade e de Prioridade de
Atendimento das Pessoas Portadoras de Deficiência ou
Com Mobilidade Reduzida

A Prefeitura, com sede em Rondolândia. Estado de Mato Grosso, na Av Joana Alves de

Oliveira n"554 inscrita no CNPJ sob o ns.O4.221.486 0001-49 neste ato
representado(a) por seu(s) representa nte(s) legal(is) Jose Guedes de Souza (Prefeito

Municioal), DECTARA à CAIXA, para os devidos fins de direito e para que produzam os

efeitos necessários, que as obras executadas estão em completa consonância com as

leis de acessibilidade e de prioridade de atendimento das pessoas portadoras de

deficiência ou com mobilidade reduzida.

Os representantes legais da declarante estão cientes de que a falsidade da declaração

ora prestada acarretará a aplicação das sanções legais cabíveis, de natureza civil e penal.

Rondolândia ,16 de Maio
Local/Data

estemu

Nome: Linden

Assinatu ra d T stemu nha

de 2O23

n

Assin

6
Folhas

pal

_it
J

Nome: Selma de Oliveira Leonel

Representante do(a) Postu lante

Nome: José Guedes de Souza



(()
PREFEITURA UNICIPÂL DE RONDOúNOIA

END: AV. JOANA ALVES DE OUVEIRA, Nô554, BAIRRo: cENTRo

TEL; OHt{2-í í77

CNPJ: 1N.22í.i186/000í.{9

(()

ÃÃ

Declaração de Atendimento dos Requisitos Legais,
Ambientais e Sociais do Pleito de Financiamento

A Prefeitu ra com sede em Rondolândia, Estado de Mato Grosso. na Av Joana Alves de

U liveira n"554 inscrita no CNPJ sob o ne. O4.22L.486/0001-49, neste ato
representado(a) por seu(s) representante(s) legal(is) losé Guedes de Souza (Prefeito

Municipal), DECLARA à CAI )(A, para os devidos fins de direito e para que produzam os

efeitos necessários, o Atendimento dos Requisitos Legais, Ambientais e Sociais do Pleito

de Financiamento FINISA (01 - Pavimen ão de Ruas e Avenidas, 02 - Conservacão deta c

ruas urbanas pavimentadas.03 - Reforma, ampliacão e construcão de prédios públicos.

04 - lmplantoÇõo e construcão de centros esDortivos/ainásios e auadrosl.

Os representantes legais da declarante estão cientes de que a falsidade da declaração

ora prestada acarretará a aplicação das sanções legais cabíveis, de natureza civil e penal.

Rondolândia
Local/Datà

,1q_ de Maio de 2023

Representante do(a) Postulante

Nome: José Guedes de Souza

ura da Te

Nom en Mi rcana

Assinatu ra stemun ha

5
Folhas

:,

ap

a
f

Nome: Selmâ de Oliveira Leonel

)
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PREFEITURA MUNICIPÂL DE RONDOúNDIA

END: AV. JOANA ALVES DE OLIVEIRÂ, N'554, BAIRRO: CÊI{TRO

TEL:066-3542-lí77

cNPJ:04.22í.0&000í49

Rondolândia
t-ocal/Oata

,t6 de Maio

Representante do(a) Postulante

Nome: José Gued s de Souza

Assinatura da Teste

Nome

Ã

al de

Declaração de que as leis do PPA e da LDO do exercício
financeiro da contratação estão válidas e vigentes.

A Prefeiturâ, com sede em Rondolândia, Estado de Mato Grosso, na Av Joana Alves de

Oliveira n"554, inscrita no CNPJ sob o na. 04.227.486100O1-49, neste ato
representado(a) por seu(s) representa nte(s) legal(is) José Guedes de Souza (Prefeito

Municipal), DECIâRA à CAIXA, para os devidos fins de direito e para que produzam os

efeitos necessários, que as leis do PPA e da LDO do exercício financeiro da contratação
estão válidas e vigentes.

Os representantes legais da declarante estão cientes de que a falsidade da declaração
ora prestada acarretará a aplicação das sanções legais cabÍveis, de natureza civil e penal.

de 2023

(

Í)4
Assinatu rà dh Testemunha

Nome: Selma de Oliveíra Leonel



(()

E8tâdo do Mato Gro$o

Pod€í Êx€culivo

,ft
Pr€feitura i.unlcipal de Rondolandla
gESTlO DÂa frl{^]{çÃt ulllclPAls

C.N.P.J.: 04.221.486/0001-49

^v 
PÀll{oP r

QDD - QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA

Filtro Utilizado:
Até o mês: 05 - Maio/2023
Ação: lr20 - IMPLÂ raçÃo E coNsrRuçÃo DE CENTROS ESPORTTVOS/GINÁSIOS E QUADRÂS POL

0122 I .4 .94
0123 1.4.90
012 { 4.4.90
04 96 4.4.90

2t-5.4ô!6.r.r.!
11â - D.Fft. Cú!1úlro
011r - rar!.?l I ran - rrsrD t !únlltrrntÀ lt am-À
rrro - ,rauruçro r d.rr4L

1500100r oàN E rBrr]AcÕrs
l5690000oaN E !x5ÍÀ!ÀC0c5
15?OOOOO BiÀe E r||srÀrr{ôê3
!'7063110 os§r§ ! rNsrMçÕ.s

c!édltos Àdlclonals Despesa
Empênhada

{s)

Despesa
Llquidada

Dêspesa
Paga

Dotação
Disponive-L
(h) = (f-9)

{d)

(r) -
lâ)

DescriÇão
coD I DESpES^ 1 EO!a!E I E§PEClarCÀCÀO

10. !!0,00 o,oo â19.a62,oo 0,00 850.392,00

'Ít
o
o
al,

2-
c eÍ

!
ôJ

teitu

Cons (83) 3241-9973 - r,vww.e-ticons.com.br - Versão 2023.05.1.0- 16.14,49 Page I of I

(

0,00 030.!92,00
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MuniclDâl deEstâdo do Mâto Gío§so

Podêr Exoculivo

FiltÍo t tilizado:
Âté o mês: 05 - Maio/2o23
Âção: 1143 - REFORMA, AMPLTAçÃO E CONSÍRUçÃO Oe rneOros PUBLTCO

Prêfeitura Rondolandia
ccarÀo DAS Ftr{axÇ48 irruNrcrPAls

C.N.P.J. : 04.221.486/0001-49

QDD. QUADRO DE DETAL}IAME TO DA DESPESA

0250 3.3,90.30
02513.3,90.39
0252 4.a.90.51

1 5000000 xÀrrRrd N coit§lrxo

15OOOOOOoriRos $avrco§ E r.rcErÀos - PrssoÀ ruf,lDlcÀ

1 5OOOOOO osiÀÊ E rxlruitoÉs

o, oo o, oo3.000,00 0,oo 3.000,00

Slscontabil - e-TICons (83) 3241-9973 - www .e-ticons.com.br - Versão 2023.05.1.0-16. 14,53 Page I of 1

(

(f) =

Dêspesa
Efirpênhadê

(s)

DotaÇão
Disponível
(h) = {f-s)

Despesa Despêsâ
PagaLiquidada 

]

crédltos Àdlclonâ1§

ldl

Desc!ição
c!, I DESPÉ§À r mrtltÊ IESPECIPICÀCÂO

Prevlata
la)

"r.l0
dql

-e



EBtâdo do Mâto GÍosso

Poal€r Éxôcullvo cEarÀo DAs FrxaNças uNlclPAlS
C.N.P.J. : 04.221.486/0001-49

AV PPINOP^I

QDD . QUADRO DE DETALHAMENTO DÂ DESPESA

Filtro Utilizado:
Até o mês: 05 - Maio/2023
Ação: 2123 - CONSEiVAçÂO DE RUÀs URBANÂS PAVII,IEÍ{ÍADAS E NÂO PAVI,'iENTADAS

2. - rú4ô!b
,42 - t!.Il.§t r.dóq&&
0106 - À!.dtratr(.lo cN

r.í.ç7r.i,'a.a.. . ' âu! - duru.ro nN rrD »v,la|rlÀN

0266 3.1.90.30 rs000000$Í.itÀ E coxsú

PÍefeitura de Rondolandia

0261 3
0266 3
0269 3
c2'r 0 .a

421\ 4

4212 4

. t.90.30

.1.90.39

.3.90.39

.a.90.5t

.{,90.51

.4 , 90. s1

15010000nÍEÀre d c s'rio
I5OOOOOOo0ÍÀÔ5 srÀvlcos PE§soÀ JBTDICÀ

l5olooooouÍios srÂvlcos Dê rfRcErÀos - P.§§0 rudDlcÀ
15OOO0O0 orÀ ! ! txsrÉÁ§o.s
r ?ooôoo0oEnr! E l§3tr.,,^ç0E3

t?oloooo 0BnÀ5 t rNslrlÀcors

202.220,00 22.OOO,0o o,oo (r3a.ooo,oo) ,0.220,00 16.23!,at t0.a?2,!! ao.a?4,!g 3.rtl,11

'Tl
o

=§o

(83) 3241-9973 - www.e-ticons.com.br - Versão 2023 05,1.0-16.14 55 Page 1 of 1

(

(a)
(f) -

Despêse
Empenhada

(9)

DôraÇáo
Dj.sponí1,e1
(h) =(f-s)"""rE;

c!édi
L_Descrição

coD tDESPE6À lÍoN?ê I EsPÉCrrtClCÀO

Despesa
Paga

Dêspêsa
Liquidâda



Estàdo do Meto Gro380

Pod6r Éxêcutivo

Filtm Utilizado:
Até o mês: 05 - Maio/2023_
AçãO: 2180. PAVIME TAçÃO ASFALTICA DE RUAS E AVENIDAS

.: oroe - amçd o! 6r!

.: ,rao - ,Àvtrúr§& E er

Prefeitura Municipal Rondolandia
GEATAO DÂA FI ÂNçAA UXICIPÀI3

C.N.P.J. : 04,221.486/0001-49
ÀV PfuIIOPÁT

QDD - QUADRO DE DETALHAMEÍ{TO DA DESPESA

028I
0289
029D
029!
0292
4293

t.90.30
3.90.3!
,1. 90.5i
4.90.5!
a.90.51
a.90,51
4.90,51

1r000000rÀr.itü 0r c. sl'lo
l?OOOOOOqnÀo' 3livlços Essq fftDr4
l5OOOOOO orür3 E lN§tÀrI€.És
15O1OOOOoBrr! E I srÀIÀçaEs

l]oooooo 06rÀ. I tNstNÀç4.â
1 ?O1O00O oERÀ! É rxstN,raÔt!
1?5IOOOO oBnÀ3 E I$t[ÀçÔ6s

to,,090,00 o,0o !.0oo.ooo,0o 0,00 0,oo 5.50r.0r0,00 0,00 r.50?.090,00

sisconrrbil - +ÍIcons (83) 3241-9973 - \4ww.e-ticons.com.br - versão 2023.05.1.0-16.14.52 Page 1 of I

(

íâ)

I crédrto3 Àdl

F"-ti.**l,"*,""
{f) "

Despesâ
Empenhadã

(s)

Dotação
Disponive.l.
(h) = (f-q)

De9crlção
coD r ,ãsPrgÀ roNTE I Es?EcrEICàCÀo

Despesâ
Paga

Dêspesa
Llquidadâ



Erldo do l/hlo Gtorro

(()
#\

PÍrftltúra ilunldD.l dê Rondol.ndla
oEarlo o^s rrxlxçl! xuxrcrP ta

C.N.P.J. : 04.221,486/0001-49

QDD . qUADRO DE DETALHAMEI{TO DA DÊSPESA

FlltÍo t üllzado;
Até o mês: 05 - Maio/2023
ação: 1120 - rirPuiTÂçÂo E coÍrsrRuÉo DE cErrROS ESpORTTVOS/GINÁSIOS E QUADRAS POL

.,ÚÊr!'.L!..

.lr''xF'roÚuDltrrlo
rlto tEr-É,ç& r dÉtrD ,,1g r.m,

Oasp€sá
Êftpenhàda

(s)
Dsrpôaâ

Llquidàdô
t}!rPosa

P.9a

JosE cu EDES i#;xi}fug# :::::"",*:'
t\r R.collâ Fodoraldo Bíasil_ RFB OU=RFB€_
LJtr- cPFA3, otJ=(ÉM BRANco). ou.

t 1994158000140, OU.pres€nc€1, CN=JOSE

S O UZA: 1 42993 3ff3"Tf3Yff,Ífi:T.l'.f"""

05272 i.Tlffi,'":r:;.'*::su

§J

a
lr.Íl

o-

o!
ttr

9scontabr 'e-TICons (83) 124 r-9973 - ürw.e-ticoíls.coín.br - Versão 2023.05. 1.0' 16. 14.49 Page I oí I
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LMI'RLLI\DMiN lO

CARl A.CONSUI,IA

PROPONENTE

N'SIAPF

PROCRAMA

AttÍo
2023
2021

202s
2026
2t)21

2028
2029
2030
20ll
2032
2033
2034
2015
20t6
2037

2018
2019
204t)
2041
2M2
2043
2044
20.15

2046

GIGOVCB
Cmnograma de desembolso

de Rondolàndia

0ó2IJ5045
['h_t5,^

lífonnasões FinânceiÍ"G

N'l-ibersçõcs

I 0.001).000,00

Anexo À Proposlà Firmc
Valores em R$ 1.00

96

lr0
ConlÍapanids

tt't/21
a

24

Pavirneílacão Asfáltica c DÍenâscrr.
Conservaçào, Rct'oÍma dc p.ôdios püblicos c

Conslruçào dc ClentÍos lisportivo§

1

José Gurdrs dc Souze ( Prefcito)

LID€r.çôe. pr.vbt i
6 000.000.00
.l 0íx) 000 00

t0.000.000.00

(lontrrpsíidr Er..rte, (a)
327.936,33

l.ó05. t62-01

r.825.239,53
l.ó46.271,91
1.426.10ó.50
t.18ti.334.69

952.t\10,24
722.080,19
488.952,94
261.9611,51

u.791.59

t0.ü,0 {l)0,00

ÀôoÍllzrçao (b)

520.811.33
1.250.000.00
1.250.000.00
t.250,000,00
L250.000,00
L250.000,00
1.250.000.00
1.250.0(l),00

'729.t66.61

Tot l (tfb)
327.936-33

t .605 . t 62.0 t

2.346.012.86
2.896.273.9t
2.676. t06.50
2.438.334.6e
2.202-AtO.24
t.9?2.080.t 9
t.738.952.94
t.5l t.96ll.5t

173.964.25

^..L.do 
dt'rrlmdl€ pd JOSE G!ÉoÉS oE

J O S E G U E D E S D ElSl#J^'3'*::;:"i ou.sôo.,,ô ds R@ r,
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SO UZA : 1 42993052ãaitrÀ3,'"'l'.?,lffil]l3;$',i7.*' ""'
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aa to.d'ã{ao
I Z Ds 2023.05.25 I r 06 07.03'oo
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cÂl:,Â
DADOS OO PROPONENTE

NOME

AVALIAÇÂO DE OPERAçÃO OE FINANCIAMENÍO COM ESTAT}OS E MUNlcIPIOS

Rating CAPAG/STil côD stRrc CÓD IBGÊ C I{PJ

PreÍoltura MuniclPal de Rondolàndla

TITES NA A DESTASOLICIT
sR oE vlr{cuLAÇÃO, DATA E SIUAçÀO DE PONTUALIOADE OAS OPERÂÇÔES VIGE

SR DE VINCULAçÃO Unldâda demandante stTUAçÀO DE PONÍUALIOADE (OP. Vlgêntes)

DADOS DA OPERAÇÃO PROPOSTA

NRO SIAPF

062185045

PROGRÂI,lA

FINISA

CÓD DE OPERAçÂO/ PRODUTO SISTE.,A CORPORAÍNO

SIAPF

GARANTIA

VALOR DE

FINANCIA"ENTO

VALO* OE

CONTRAPARTIDA

TA(A OE JUROS (ATé)

1i11,5 % do COI a.a'

à laxa d. í 32a1'h a.a.

2024

lndexador SISÍEIIA DE

A ORÍZAçÃO

sAc

PZ Amortizaçáo

(Em mssos)

PZ OE CARÊNCIA

(Em mosês)

96

2028

24
10.000. 00

2.346.072,86 2.438.334,69

2029

2.202-810.24

202s 2026 20272023

321 .936.33

Local € datt

Assina(ura do reaponcável 6ob câ

JOSE GUEDES
DE

Àien.do óg dmínã pd JOSE GUEDES OE

30uzÀ 14299305272
ND'C,Bn, O.ICP-BIaIII, OU=SeÉt da da
Rêo.lb fd.,!ldo BÍ.dl ' RFB oU=RFB +
CPf 43, O!-(EM BR NCO). OU-
11oq.15âd1o140. oU: os.nclel, CN-JOSE
GUEOES DE SOUZA 14299305272
R.áo: Eu .@ o .ulq dsi6 doclmonlo

Da!r: 2q23,05.25 1 3:05:41{3 oo
Forit POF Râádor vorlilo 1212

'r'l
o
À,

N
o

S 1429930

((

T_l ão possulatraao nor úrumor 60 dlaê

f]Poocul atnro noa úlllmos 80 dl.!
LINão po3sulopoÍ.çó63 d6 ctódho nr CâlIt

otsPÊt'lDlos

ATIOS PROJETADOS

Reou,roa PróPÍloa
Juíoa a ânoíüücio 1,605.í62,0'l 2.8e6.273,s1 2.62§J-99,!4_



CA]X^ rermo de Aceite às condiçôes do FlNlsA

Grau de sigilo
#PUBLICO

TERMO DE AGETTE AS COND!çÕES DO FTNTSA
ESTADOS/DF E MUNICÍPIOS

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

2510512023

CUIABA-MT.

o
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e
o
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Termo de Aceite às condições do FINISA

Os Termos e Condições apresentados a seguir visam demonstrar, de forma indicativa,
determinadas condições negociais para a prestação de serviços financeiros na captaÉo de recurso
destinada à realização da operação de credito de financiamento descrita neste instrumento.

Não se pretende, portanto, descrevêr aqui todos os termos e condiçôes do
financiamento, nem sugerir a redação exata das cláusulas contratuais que mntemplarão os
instrumentos contratuais para formalização da operaÉo, os quais seguirão os padrôes usuais de
mercado, bem como as definições do Colegiado da CAIXA.

Ademais, as condições apresentadas e aprovação da operação estarão sujeitas à
autorização das alçadas competentes da CAIXA, bem como à obtençáo pelo ilUNlClPlO DE
RONDOúNDIA de todas as condições autorizativas e legais necessárias.

Todas as condições aqui apresentadas estão sujeitas à prévia aprovação e
disponibilidade de recursos por parte da CAIXA, sendo que nem a CAIXA e nem o PROPONENTE
poderão ser apenados caso esta aprovação não seja obtida.

CAIXA

PROPONENTE MUNICÍPIO DE RONDOLÂNOIA

CNPJ 04.221.486/0001-49

GOVERNADOR OU
PREFEITO

JOSÉ GUEDES DE SOUZA

ENDEREçO E
TELEFONE

AVENIDA JOANA ALVES, NO 554. CEP.78.33&OOO.CENTRO-RONDOúNDIA
MT

convenios@rondolandia.mt.gov.brE-MAIL

NÃO SE APLICAREPRESENTANTE
LEGAL / CARGO

NÃO SE APLICAENDEREçO E
TELEFONE

E.MAIL NÃO SE APLICA

lnformar o objetivo do proieto.

PAVIMENTAÇÃo ASFALTICA E DRENAGEM, conservação de ruas urbanas
pavimentadas

ReÍoÍma, ampliação e construção de predios públicos, lmPlantação ê construção
de centros esportivos/ginásios e quadras

PROJETOS/AçÔES

LOCALTZAçÃO DOS
INVESTIMENTOS

MUNICÍPIO OE RONDOLÂNDIA

LINHA DE
FINANCIAMENTO

FINISA - FTNANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO

MODALIDADE

I

ço\has

Apoio Financeiro - Despesas de Capital

ITENS FINANCIÁVEIS

Despesas de capital, classiÍicádas como lnveslimentos ou lnversóes
Financeiras ou Transferências de Capital (somente amortizaÉo de dívida
com a CAIXA), integrantes do PPA e/ou da LOA do Ente Público. /,2-
Poderá haver limitaçóes nos itens Íinanciáveis, 

"nor"drrdo. "o7##de capital, nas seguintes situações: l;/
28.003 v012 micÍo



CAIXA Termo de Aceite às condições do FINISA

a) Em função de Resoluções do Conselho Monetário Nacional (CMN),
quando da abêrtura de limites de descontingenciamento para
endividamento público;

b) Quando exigido pela STN, em operações de crédito coín garanüa da
União;

c) Em funÇão de limites constantes na Lei Autorizativa da opêração;

d) OutÍas a critério da CAI)G.

PROtBIçÔES CAtxA

.

t.

lv.

Financiar despesas correntes

Refinanciar dívida contraída iunto a outrâs instituições.

É vedada a destinação dos recursos para pagamento de despesa realizada
pelo Proponênte em data anterior à assinalura do CONTRATO.

Oulras, eventualmente conslatadas durante as análises da operação de
crédito.

coNDrçÔES FTNANCEIRAS ESPECIFTCAS

10.000.000,00 ( DEz MtLHÕES DE REAIS)VALOR DO
FINANCIAMENTO

PRAZOS

(X) FPE / FPM

( ) ICMS adicionalmente, para Municípios

) UNIÃO - É de responsabilidade do PROPONENTE todas as providências
necessárias à obtenção da garanüâ dâ UNIÃO, nãô representando em
nenhum momento oferta ou compromisso da CAIXÂ em obtêla.

GARANTIA

141 ,60 % do COI a.âJUROS

SAC - Sistema de AmoÍtização ConstanteSISTEi'A DE
AMORTTZÂçÃO

A Comissão de Estruturação: seÍá de 2,00% (dois por cento) sobre o va

"1,00% (um por cento) em até dois dias úteis após a assinatura do contrato e

1,00% (um por cento) previâmente ao primeiro desembolso'

lor total do
Íinanciamento, cobrada conforme abaixo:

coMtssÃo oE
ESTRUTURAÇÂO

A incidência do IOF acontece conforme legislação Íederal que especifica, entre
outros âspectos, as hipóteses em que a concÁssáo da operaÉo de crédito será
isenla ou se submeterá à incidência do lributo a sua alíquota básica de 0%

IiIPOSTOS

ZZ_+__
Folhaso,

28.003 v012 micro

Pêzo de CeÍência: 24

Prazo de AmortizaÉo: 96

Prazo Total: 120



c^tx^ Termo de Aceite às condições do FINISA

PAGAMENTO DE
JUROS DURANTE O

PERIODO OE
CARÊNCÁ

Durante o período de carência, os .iuros seráo pagos conÍorme disposto em
contrato, quando serão dêvidas as parcelas mensais de JUROS, no DIA ELEITO
Estabelecido em contrato.

PAGAMEI'ITO DE
JUROS DURANTE O

PERIODO DE
AMORTIZAçÂO DE

PRINCIPAL

Durante o período de amortizaçáo, os juros seÍáo pagos conforme disposto em
contrato, devendo ocorÍer mensalmenle, juntamente com as parcelas de
amortização de principal.

CONTRAPARTIOAS
COMERCIAIS

coNDtçÔEs GERAIS

OBRIGAçÕES GERAIS

L O Proponente obrigar-se-á que todos os bens, obras e serviços para os
quais seÉo destinados os recursos do FINANCIAMENTO ora proposto
serâo utilizados exclusivamente para o cumprimento dos objetivos dos
PROJETOS/AÇÔES constantes nas rubricas orçamentárias previstas na
lêgislação orçamentária do Proponente, as quais serão relacionadas no
Anexo I do CONTRATO;

ll. outras dêÍinidas pela CAIXA aÉs as análises da documentâção.

A contratação do financiamento dependerá do cumprimento de todas as
condições precedentes, observado que condições adicionais poderão ser
determinadas pela CAIXA, após o resultado da análise da operagão de
cródito, tais como:

existência de limite de endividamento autoíizado pelo Conselho
Monetário Nacional ou enquadramento nas excêçôes prêvistas
em ResoluçÕes do CMN sobre o tema;

obter o enquadramento do PROJETO/AçÂO pela CAIXA;
obtêr avaliação favorável nas análises Jurídica, EconÔmico-
Financeira e dê Risco de Crédito, nelâ incluídas a de suficiência
de garantia, dentre outras, por parte da CAIXA;

obter autorização da STN quanto à capacidade de endividamento;

obteÍ a aprovaçáo da opêÍãção de Íinanciamento nas alçadas
competentes da CAIXA;
não apresentar restrição cadastral;
ter ciência das restrições inerentes ao período de defeso eleitoÍal,
q uando for o caso;

os itens financiáveis sejam dêspesas de câpital, classificadas
como lnvestimentos ou lnversões Financeiras ou Transíerências
de Capital, contempladas nos instrumentos de Planeiamento
Financeiro do Enle da Federação (PPA, LDO, LOA e QDD) e, em
conformidade com a Declarâção de Enquadramento das
oespesas de Capital;
negociação, preparação e formalização de loda a documentação
necessária ao FINANCIAMENTO, incluindo o CONTRATO DE
FINANCIAMENTO e respectivas garantias, os quais
necessariamente refletirão as condiçÓes do FINANC

v t.

IX

X

t.

sta deve atender aos s u intes re u isitosa ro
aq ui propostas;

v .

coNDrçÔEs
PRECEDENTES À

CONTRATAçÃO DA
OPERAçÃO

2 4

Folhas

28.003 v012 micro



CÀIXA Termo de Aceite às condiçôes do FINISA

a) Proponente adimplente com o FGTS e com a CAIXA;

b) lnexistência de impedimento para celebrar operação de crédito
com a CAIXAi

c) Disponibilidade orçamentária;

d) Análise do Plano de lnvestimento.
Xl. apresentar Declaração de lnexistência dê lnfração à Legislação

Sobrê Quêstões de Raça, Gênero, Trabalho lnfantil, Escravo,
Assédio Moral e Sexual ou Meio Ambisntê;

Xll. estar âdimplente nos lermos da política de cobrança da GAIXA,
exceção feita à operação que vise à regularização do débito;

x .

XlV. não ter demanda judicial em curso contra a CAIXA, dêcorÍente de
operações de crédito;

XV. ter abeÍto conta vinculada ao contrato, por onde obrigatoriamenle
transitarão todos os recursos do financiamento, a cada
desembolso:

XVl. Demais condiçóes a aerem estabolêcidas pela CAIXA, sendo
que, ca8o existam, no ato assinatura do contrato estâs
condições deveráo estaÍ êxplicitadas.

coNDrçÔEs PARA O
1" DESEMBOLSO

L apresêntação de pedido de liberaÇão de recuÍsos, discriminando
a(s) despesa(s) de capital a que se destinarão os rêcursos:

ll. atênder integralmentê as condições de eÍicáciâ, se houver, e não
incidir nas condições resolutivas expressas no contrato de
financiamento;

lll. inexistência de inâdimplemento de qualquer natureza, perante a

CAIXA, e ou de qualquêr Íato que, a critério da CAIXA, vênha
altêrar substancia lmente a situação econÔmico-financeira do
PROPoNENTE e, quê a critério da CAIXA' possa afetar a
segurança do crédito a ser concedidoi

lV. apresentaqáo, pelo PROPONENTE, de Certidão Negativa de
Débitos relativos a Contribuiçóes Prêvidenciárias - CND ou de
Certidáo Positiva de Débito com EÍeitos de Negaliva - CPD-EN;

comprovação da regularidade pÍêvidenciária relacionada ao
regime próprio de previdência social, mediante a apresentação do
CertiÍicado dê Regularidade Previdênciária - CRP;

comprovação da regularidade junto ao FGTS e à CAIXA;

compÍovação de Íegularidadê de siluação perante os óÍgãos
ambientais ou, quando tal comprovação iá tenha sido apresentada
e estêia em vigor, declaração do PROPONENTE sobre a

continuidade da validade de tal documento;

quândo for o caso, apresentar, prefeÍencialmente por meio de
arquivo elêtrônico, a listagem contendo dados que identiíiquem
os bens correspondêntes à pârcela do crédito a ser utilizada,
discriminando o equipâmento, o fabricantê, o valoÍ, assim como
outras informações que venham a sêr solicitadas pela CAIXA;

comprovação, medianle cônsulta ao Sistemâ de Registro dê
de Crédito com o Selor Público - CADIP, do Banco

v t

tx

e
em nome do PROPONENTE:

vt.
v .

OpêraçÕes
Central do
impeditivas

Brasil, da inexistência de anotaçõ

ç

2s.u

v

o
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CÀIXA Termo de Aceite às condições do FINISA

X. inexistênciâ de inscriçáo do pROpO ENTE no CadastÍo de
Empregadores que tênham mantido trabalhadorês em condiçõês
análogas à de escravo, instituÍdo pela portaria lnterm inisterial
MTPS/MMIRDH no 4, de 1110512016, e legislações posteriores, a
ser verificada pela CAIXA, mediante consulla na internet. no
endereço www.mte.gov.br;

Xl. apresentação de toda documentação necessária e suficiênte para
a análise, pela a CAIXA, do plano de lnvestimento, caso o início
do desembolso estêja previsto paÍa o exercÍcio financeiro
subseqüente ao da assinatura do CONTRATO;

Xll. pagamento à CAIXA das TariÍas ou da Comissão de Estruturação
dêvidas pelo PROPONENTE;

Xlll. no caso de Íinanciamento de Despesa de Capital - lnvêstimento
com obras, a critério da CAIXA, será afixada pelo pROpO ENTE,
e mantida durante toda a execução dos PROJETOS/AçôES Oí
(uma) Placa dê Obra, em local visível ao público;

XlV. em âno eleitoral deverão sêr observadas as limitaçõês ampostas
pela Lei Eleitoral n'9.504, de 30 de setembro de 1992,

XVl. [OutÍas condiçõês es pêcíficas].

coNDrçÔES PARA O
DESEMBOLSO DA

DEMAIS PARCELAS

l. apresentâção de pedido de liberação de recursos, discriminando
a(s) despesa(s) de capital a quê se destinarão os recursos;

ll. mediante solicitação do PROPONENTE à CAIXA, os recursos
serão disponibilizãdos devendo ser observada a adimplência em
relação às obrigações conlratuais e a comprovâção das
condiçÕes precedentes parâ o desembolso;

lll. atendimento aos incisos lll a X, das "Condições para desembolso
da 1a parcela";

lV. [Outras condições específicasl

HIPÓTESES DÊ
VENCIMENTO
ANTECIPADO

íCxff

ineíieácia da suspênsão dos desembolsos para os motivos que
lhe originaram;
inexatidão ou falsidade dâs declarações prêstâdas no contrato de
íinanciamento;
inadimplêmento de qualquer das obrigaçôes estipuladas no
conlrato de financiamento;
ocorrência de procedimento judicial ê êxtraiudicial que afete as
garantias constituídas em favor da CAIXA;
a cessão ou transferência a terceiros das obrlgações assumidas
no contrato de financiamento sem préviâ e expíessa autorização
da CAIXA;
modificação ou inobservância dos PROJEÍOS/AçÔES e demais
documentos aceitos e integÍantes do respectivo processo de
contratâção dessa operação de crédito, sem o prévio ê êxpresso
consentimento da CAIXA;
conhecimento, a qualquer tempo, de que as alividades do
PROPONENTE geram danos ao meio ambiente, utilizam mão de
obra em situação análoga à condição dê trabalho escravo,
conÍorme pÍevisto na Portaria lnterministerial MTPS/MMIRDH no
4, de 1110512016, e lêgislagôes posteriores, trabalho i
forma não regulamentada, exploração da prostitui
atividades ilegais, constando ou não no

v

n til de

Em re adoÍes;
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CAIXA Termo de Aceite às condições do FINISA

Vlll. descumprimento de qualquer obrlgaÇão do pROPO ENTE
pÍevista no instrumenlo contratual:

lX. se ocorrer a incidência de novos tributos de qualquer natureza
sobre as operaçÕes da espécie, ou aumênto substancial das
alíquolas ou valores dos tributos vigentes;

X. evêntos que possam causar preiuízo à imagem da CAIXA no
conlexto da sociedade e do Sislema Financeiío Nacional:

Xl. se, por ocâsião dê reâvaliação da capacidade de pagâmento do
PROPONENTE, seja constatada a peÍda da capacidade de
pagamento e, conseq uentemênte, o declÍnio do seu conceito de
risco de crédito, não alcanÇando o conceito mínimo exigido pela
CAIXA, após o primeiro desembolso;

Xll Outras definidas pela CAIXA após a análise da operação

Observação: Será devido pelo PROPONENTE, caso seia dado vencimento
antecipado ao contrato, de multa em percentual definido no instrumento
contratual. o pagâmênto de tarifa, conforme tabela vigente da CAIXA.

TARIFAS Será devido pelo PROPONENTE o pagamento das tarifas prêvistas na Tabeh de
Tarifas da CAIXA.

MUDANçA ADVERSA
RELEVANTE

Na oconência de mudanças materiais adversas no ambiente macroeconômico e
ou político local e intemacional, na lêgislaÉo e regulamentação aplicáveis, na
estrutura lributária e outras circunstâncias que tenham eÍeito direto sobÍe as
alíquotas vigentes, quaisquêr decisÕes ou deliberações das Agências Reguladoras
ou qualquer alteração nas condições econômico-financeiras do Proponenle pode,
a critério CAIXA, tornar inviável a contrataÉo de quaisquer operaçóes de
Íinanciamento.

A concordância com os termos da presente proposta não impedirá que a CAIXA
preste serviços de qualquêÍ nalureza a outras pessoas Íísicas ou jurÍdicas, de
diÍeito público ou privado, ainda que ocupem uma posição de conflito de interesses
com o Proponente. Todavia, não será usada pela CAIXA qualquer informação
conÍidêncial Íornecida pela Proponente fora do escopo de sua atuâção na
prestação dos serviços descritos na presente proposta e a CAI)G não fomecerá
ao Proponente qualquer inÍormação conÍidencial dê quaisquêr de seus clientes.

PUBLICIOADE E
MARKETING

A CAIXA fica autorizada a realizar toda e qualquer divulgaçâo, nos meios de
comunicaÉo, da operação objeto da presente pÍoposta.

AVISO LEGAL

Folhas
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EXCLUSIVIDADE

Este material é estritamente conÍidencial e fomecido êxclusivamente ao
destinatário, não constitui oferta ou compromisso, solicitação de oferta ou de
compromisso, indicação ou recomendação para iniciar ou enceÍrar qualquer
transação (mesmo que os termos expostos possam indicar) em quaisquer Estados
ou países onde tais oÍertas, solicitações ou fornecimentos seiam ilegais.

Toda e qualquer inÍormâçâo, inclusive simulaçóes e píojeçÕes, sugestão ou
recomendação feita ou prestada pela CAIXA ao Proponente, deverá ser por este
adêquadamente avaliada previamente à conlratação.

As decisões seráo de exclusivo critério e íesponsabilidade do Proponente, inclusive
no que se refere, mas não se limitando, às decisões dê invêstimento ou à câptação
de Íecursos de qualquer natureza.

Estê instrumenlo não repressnta compromisso firme do Proponente em contratar

3"?ffí,'":* 
com a CAIXA e não será ulilizado como instrumento t"Xs@



Termo de Aceite às condiçôes do FINISA

CONFIDENCIALIDADE

São'lnformações Confidenciais' todas e quaisquer informaçôes reíerêntês à operação,
verbais e/ou escritas, bem como dados e informações (incluindo lodos os segredos e/ou
informações financeiras, operacionais, econômicas, técnicas, jurídicas, planos comerciais, de
marketing, de engenharia ou programação, bem como demais informações comerciais, que de
modo geral não são dê conhecimênto público) e quaisquer cópias ou registros dos mesmos,
contidos em qualquer meio fÍsico, que tenham sido, ou sejam, direta ou indiretamente Íomecidos ou
divulgados pela CA]XA ao PROPONENTE ou seus Representantes sob ou em função da análise
da operação pela CAIXA e seus Representantes.

Não se aplica os termos de confidencialidade aos Tribunais de Contas da União, dos
Estados, do DF e dos Municípios, ao Ministério Público Fedêral e Estadual, ao Ministério da
Transparência, Fiscalização e Controladoria Geral da União ou a outros Ôrgãos de Controle Externo
do Proponente e da CAIXA.

OECLARAçÔES

O PROPONENTE declara com a assinatura desta Proposta que as informações fornecidas
à CAIXA, seja por ela ou por qualquer outra parte por ela indicada, nos termos desta Proposta e,
ainda, as informa@es disponíveis publicamente a partir de fontes consideradas confiáveis deverão
ser tomadas como confiáveis.

A CAIXA não será responsabilizada pêla precisão ou integridade de tais informações ou por
qualquer estimativa, avaliação, conclusão ou opinião imprecisa ou incorreta que seja delas
deconentes.

VALIDADE E FORO

A concordância com os termos da presenle proposta deverá ser manifestada dentro de 30
dias corridos, contados da data indicada no início desta conespondência, a partir da qual as
condiçóes ora apresentadas poderáo ser revistas.

Para todos os fins e efeitos, ficâ eleito o foro da Comarca da cidade de BrasÍlia, Distrito
Federal, para dirimir quaisquer dúvidas ou conlrovérsias com relação à presente proposta e ao
contrato que dela resultar, sendo firmada em duas vias dê igual forma e teor, para um só efeito.

orsPoslÇÔEs GERAIS

As condições apresentadas neste termo não constituem garanlia de concessão do
financiamento por parte da CAI)(A, podendo ser alteradas em face dos resultados das análises de
risco de credito, jurÍdica e econômico-financeira das operações, bem como das condições
estabelecidas pelo Conselho Diretor, de forma a garantir sempre as condições de retorno que, no
mÍnimo, venham a ressarcir os custos operacionais, de captaÉo e de capital alocado, assim como
o atendimento aos preceitos da legislação ambiental.

O PROPONENTE aceita e concorda com as condições propostas no presente instrumento,
bem com as partes firmam, no presente documento, Mandato em que o PROPONENTE, abaixo
assinado por seu representante legal, designa a CAIXA a atuar como Banco Estruturador da
operaçáo de financiamento, ob.leto deste termo.

O presente Termo pode conter mais de uma Carta Consulta.

A(s) Carta(s) Consulta, com o detalhamento da opereção, é/são parte(s) i
destê instrumento.

CAIXA

2q
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CAIXA
o presente termo é válido até a contratação da operação pleiteada, desde que náo haja

alteração dos termos da proposta negociada, ou necessidaàe de novas anállses técnicas com vistas
a garantir a viabilidade da operação, se o resultado destas impactarem daretamente nos termos da
proposta, onde, nestes casos, outro termo deverá ser assinado com as devidas atualizações
negociais.

De acordo. em 2510512023
J OSE G U E DES ÓEffi.ffi ::::H::"-"."""
SOUZ A: 1 429 9 3 0 5 2 Pmlft fi #*TT.:L"*"iuBH&?*

Rato: Elr o o ú.d.s d@tu
I 4_ rxà 2@3.05.25 13 0{ 53{J\r0

Assinatura do Representante Legal do pROpONENTE
Nome: JOSÉ GUEDES DE SoUzA
CPF no.: 142.993.052-72
Cargo/Função: PREFEITO MUNtCIPAL

De acordo em 2910512023

Assinatura do Representante Lêgal da CAIXA
NOMC: UBIRATAN ALVES DE FREITAS
Matrícula: c871087
Cargo/Função: cERENTE DE FILIAL-GlGOV/CB

Alô CAIXA: /í004 0í04 (Capitais ê Rêgiões Metropolitanas) OAO0 104 0í04 (Demais Regiões)
SAC GAIXA: 0800 726 0101

Para pessoas com deÍiciência auditiva ou dê Íala: 0800 T26 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br
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Parcelamento(s) Previdenciário(s) da RFB : Consulta de Acompanhamento de Parcelamento > Extrato de
Parcelamento

CNPJ: 04.221 .486i000'1-49 - MUNICIPIO DE RONDOLANDIA 29/05/2023 09:46:05

Modalidade
Lei 12.810 OPP

No dô Pârcêlemeíto
620075660

Saldo Dêvedor do Parcelamento
R$ 588.535,44

Origem do Pedido
Unidade da Rêceita Federal

Oata de Atualiração do Saldo DevedoÍ
27 tÚ5t2023

Data da Negociação
30/08/2013

Quantidade de Parcelas concêdidas
240

Quantidado dê Parcelas restantes
125

Siluação do Parcelamento
Arlvo (EM DrA)

EXTRATO DE PARCÉLAMENTO

P",."r" v"n#"nro {lrtrf
1 29tfin013 4.285,36

2 3011212013 4.285,36

3 3110112014 4.285.36

4 2A1O2t2014 4.285.36

5 3t/03/2014 4.285,36

6 30l0/.t20'14 4.984,46

7 301o5t2014 4.984,46

8 30/06/2014 4.984.46

I 31lo7nú4 4.984,46

10 2910812014 4.984,46

11 30/09/2014 4.984,46

12 3111012014 4.9U,46

13 2811112014 4.984,46

'14 30n2n014 4.984,46

15 30/01/20'15 4.984,46

16 27lO2nO15 4.984,46

17 31/03/20'15 4.984,46

18 30/04/2015 5.706,59

't9 29t05t2015 5.706,59

20 30/06/2015 5.706,59

21 31t07t2015 5.70ô,59

22 3't/08/2015 5.706.53

23 30/09/2015 5.706,59

24 30/10/2015 5.706,59

25 3011',12015 5.706.59

26 30t12t2015 5.706,59

27 29t01t2016 5.706,59

28 2910212016 5.70ô,59

2a ?l/n1/2n1Â 5 7nÂ Âq

Dt.
Pagâmênto

08ri 11i2013

10t12t2013

10t0112014

10to2t2014

10/03/2014

25tO612018

25t06t2018

251O6t2014

25tO6nO18

25/06/2018

10t0912014

10t1ot2014

10t11t2014

10112J2014

09/01/2015

1010212015

'10/03/2015

12,11t2018

08/05/2015

10/06/2015

10to7 t2015

10/08/2015

10/092015

09/10/2015

10111t20',15

10112t2015

0€r/01/2016

10to2t2016

1n/n1/?oíÂ

ValoÍ
Pago (R3)

4.285,36

4.28s,36

4.285,36

4.285,36

4.285,36

5.286,10

5.278,45

5.270,45

5.263,05

5.254,60

4.984,4ô

4.984,46

4.984,46

4.984,46

4.984,46

4.984,46

4.984,46

5.938,67

5 706,58

5.706.58

5.706,58

5.706,58

5.706,58

5.706,58

5.706,58

5.706.58

5.706,58

5.706,58

Saldo
DêvedoÍ

(Rt)

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

om

Situação
da Parcela

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Laquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liguidada

Liquidada

Liquidadâ

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Qtd.
Pagãmentos

ReemitiÍ
GPS

Emitir
Resíduo

t

1

1

1

I

2

2

2

2

1

1

1

1

í

1

I

2

'|

,l

1

1

1

'l

I

1

1

I
I

https://cav..eceita.Íazenda.govbr/6cadAplicacao.aspx?id=78&origem=menu 111

t



2910512023,04147

Pãrcela v"n"?rli"nto 1'filf e"sl*"nto ""I:iüo ffi' o?'Hi,'"""?" r"s*lnto" *%'Ê3'' 
*t":l5iÍ.

Sistema de Parcelamanto Pr6videnciário - Pa.celamento(s) Prevideociário(s) da RFB : Consulta de Acompanhamento de P.--

30

31

32

33

34

36

38

39

40

41

42

43

44

45

46

47

48

49

50

51

53

54

55

56

58

59

60

6'r

62

63

64

65

66

67

68

69

70

29t04t2016

31/05/2016

30/06/2016

29107 t2016

31/08/20'16

30/09/2016

31/10/2016

30/1'1l2016

29n2nO16

31tO1t2017

2ü02t2017

3110312017

28t0/,12017

31t05n017

30106t2017

31t07t2017

31t04t2017

29tOgDO17

31t10t2017

sot11t2017

28t1212017

3',1to1l201a

28102t2014

29t03t2018

30/04/20í I
31t05t2018

29t0612018

31tO7l201A

31/08/2018

28/09/2018

31hOnO1B

30t1't t2018

2Ah2nO1A

31/01/2019

2810212019

29/03/2019

30/042019

31/05/2019

2810612019

31t07 t2019

30/08/2019

6.703,11

6.703,11

6.703,'l't

6.703,1't

6.703,11

6.703,11

6.703,'11

6.703,11

6.703,11

6.703,11

6.703,11

6.703,11

3.661,28

s.681,48

3.705,26

3.725,97

3.746,43

3.766,89

3.783,25

3.799,62

3.814,20

3.828,00

3.842,83

3.854,85

3.868,41

3.88r,70

3.895,00

3.908,30

3.922,11

3.936,68

3.948,70

3.962,51

3.975,M

3.987,57

4.001,38

4.013,91

4.025,92

4.O39,22

4.053,03

4.065,05

4.O79,62

08/04/2016

10t0512016

10/06/2016

oato7120'16

'10/08/2016

09/09i20'16

10t10t2016

10t11t2016

o9112t2016

10to1t20'17

10102t2017

1U03n017

25t06t2018

1010512017

09/06/2017

'tot07 t201'l

10t0812017

08/09/2017

10t1012017

10111n017

oah212017

10t01n018

09/02/2018

09/03/2018

10t0/.t201a

10/05/2018

08/06/2018

1U07nA1A

10/08/2018

10/09/2018

10t1012018

09t11t2018

10t121201a

10to112019

o8t02t2019

08/03/2019

1otoÁ12019

10/05/2019

10/06/2019

10t0712019

09/08/2019

6.703,11

5.703,'t't

6.703,11

6.703,11

6.703,'11

6.703,11

6.703,1í

6.703,11

6.703,11

6.703,11

6.703,11

8.0'!0,24

3.895,01

3.681,48

3.705,26

3.725,57

3.746.43

3.766,89

3.783.25

3.799,62

3.814,20

3.828,00

3.842.83

3,854,85

3.868,41

3.881,70

3.895,00

3.908.30

3.922,11

3.936,68

3.948,70

3.962.5'l

3.975,04

3.987,57

4.001,38

4-013,91

4.025,92

4.O39,22

4.053.03

4.065,05

4.079,62

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidadâ

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Llquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

httpsJ/cav.receita.fazenda.gov.br/ecâdAplicacao.aspx?id=78&oÍigem=menu
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1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1
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71

72

73

74

/5

76

77

78

80

81

82

83

u
85

86

87

88

89

g0

9Í

93

94

95

96

\../ 97

98

99

'100

101

't02

103

104

105

106

107

Shs|rs da PaÍcelaÍnsnto PÍ€vidonciáÍio - Parcslam.r o(s) Pírvirenúiário(s) da RFB : Coosulta de Acoínpanhamento d,e P
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30/09/2019 4.092,41 '10/09/20í I 1.092,41 0.00 Liquidada '! -

3'1t1012019 4.10/.,17 1Ol1Ol201S 4-1Uj7 0,00 Liquidada 1 -

2911112019 4.116,45 08,/11/2019 4.116,45 0,00 Liquidada 1 -

3011212019 4.126,16 1011212019 4.126,'16 0,00 Liquidada 1 '
31l11n120 4.'135,63 10lo1l202o 4.'135,63 0.00 Liquidada 1 -

?8lO2l2O2O 4.145,U 1010212020 4.145,34 0,00 Liquidada 1 -

31/03/2020 4.152,76 't0l13l2020 4-152,76 0,00 Liquidada í '
3OlUl2O2O 4.161,45 OglMl2020 4.1ô'1,45 0.00 Liquidada 1 -

29lO5l2O2O 4.168,61 08/05/2020 4.'168,61 0,00 Liquidada 1 -

3ofi6n020 4.174,75 2uogno2o 4.189,07 0,00 Lhuidada 1 '

31n1nO2O 4.180,12 2ZAgl2O2O 4.189.07 0,00 Liquidada 1 -

3JIOAÊ:O2O 4.184,98 1010812020 4.184,98 0,00 Liquidada 1 '

3O/Ogi2O2O 4,189,07 10l}gl202} 4.189,07 0,00 Liquidada 1 -

30/102020 4.193,16 09/í0/2020 4.193,16 0,00 Liquidada 'l -

3Ol11l2O2O 4-197,25 1Ol'l1l2O2O 4.197,25 0.00 Liquidada 1 -

3O|122O2O 4.201,09 1011212020 4.201,09 0,00 Liquidada 1 -

2gl}'tl2c,21 4.205,18 OBlO1l2021 4.205,18 0,00 Liquidada 1 -

26n2r2021 4.2O9,O't 1OlO2l2O21 4.209,01 0,00 Liquidada 1 -

31lo3l212'l 4.212,u 1010312021 4.212,?4 0,00 Liquidada I -

3OlO4l2O21 4.217,45 09/!/,12021 4.217,45 0,00 Liquidada 1 -

31rc5n021 4.222,a2 1010512021 4.222,a2 0,00 Liquidada 1 -

301061202'1 4.229J3 1010612021 4.229,73 0,00 Liquidada 1 '

31to7l2121 4-237,65 0910712021 4'237,65 0,00 Liquidada I -

31lOBl2O21 4.246,ú IO|OBEO21 4.246,86 0,00 Liquidada 1 -

3OlOgl2O21 4.257,A6 fingnlzl 4.257 ,86 0'00 Liquidada 'l '

2gt1}t2}21 4.269,11 O8l1Ol2O21 4.2ô9,11 0,00 Liquidada í '

30t1112021 4.281,64 1011112021 4.281,U 0,00 Liquidada 1 -

31l12t212't 4.296,72 11l12l212't 4.296,72 0,00 Liquidada 1 '
g1l,1t2\22 4.316,4'1 1OlO1l2O22 4.316,41 0,00 Liquidada 'l -

2AtO2l2O22 4.335,08 1OlO2l2O22 '1.335,08 0,00 Liquidada 1 '

31to312o22 4.354,51 1Olo3DO22 4.354,51 0,00 Liquidada 1 '

2SlO4t2O22 4.378.30 OOlO4l2O22 4.378,30 0,00 Liquidada | -

31t0512022 4.399.52 1010512022 4.399,52 0,00 Liquidada 1 -

3An6l2O22 4.425,A6 1010612022 4.425,86 0,00 Liquidada 1 -

2gt,ll2\22 4.451,94 OBlg7l2O22 4.451,94 0,00 Liquidada 'l '

3110812022 4.478,28 1OlOal2O22 4.478,2A 0,00 Liquidada 1 -

§t}gl2o22 4.508,20 o9lÚgl2o22 4.508,20 0,00 Liquidada 1 -

Liquidada

Liquidada

Liquidada

Liquidada

LiquidadB

í08 s1110t2022 4.535,56 1011012022 4.535,56

109 301'11t2022 4.561,64 1011',t12022 4.561'64

110 29112t2022 4.5A7.72 05112t2022 4.5A7,72

111 311O1t2023 4.616,36 10t0',tt2023 4.616.36

112 2A10212023 4.645,00 1UO212023 4.645'00

hthsJ/câvÍocoita.f azo.rda. govbÍ/ecacJAdicacao'aspx?id=78Eodg€m=moau

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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29tOSl2O23, 08:47 Sist6ma de PaÍsêlamento PrevidencúÍio - Parcelsmento(s) PreüdenciáÍio(s) da RFB : Consulta de Acompanhamento de P...

ven"?*"nro "ilii e,gl*"n,o 
""1".1?[o 'ffi' d:"i'p'"",:1L r"eSiXnto" 

*ãÊ1"' *l"ll[í. '
3110312023 4.ô68.53 1OlO3l2O23 4.668.53 0,0O Lrquidada 1 -

2810412023 4.698,45 '1010412023 4.698,45 0,00 Liquidada '1 -

j 311052023 , L721,97 r0/Gí2023 4.721,97 0,0o Liquúadâ , 1 '

lmplicaÍá imediata rescisão do parcelamento e remessâ do débito para inscrição em Dívida Ativa da União. ou

prosseguimento da cobrança no caso de débito já inscrito, a Íalta de pagamento de três parcelas, consecuüvas

ou náo,ou de uma parcela estando as demais pagas (art. 14-B da Lei n" 10.522, de 2002 e suas alteraçôes) O

pagamento a menor do valor da parcela também será considerado inadimplemento do parcelamento.

Conforme legislaçáo vigente, os pagamenlos eÍetuados a maior paÍa o parcelamento nào gerarào direito de

restituição. exceto no caso de liquidaÉo do parcelamento. Ésses pagamentos eletuados a maior serão utilizados

para amortizar o saldo do paÍcelamento, abatendo assim os valores das Últimas prêslações.

Guia de Antecipaçáo: Gera GPS de antecipação do pagamento das últimas parcelas.

Gula de Rssíduos; Gera GPS para pagamento dê saldo devedoÍ de parcelas pagas a menor

Guia de Ouitação: Gera GPS com valor do saido devedor total do parcelamento.

Gerar Guia de Antecipaçâo Gerar Guia de Resíduos GeraÍ Guia de Ouitâçao

Parcela

113

114

115

/t 0v //s

4 ?Z(,qv

-D Cr? g$lv

o
o,

https://cav. recêita. fazenda.gov. br/ecac/Aplicacao aspx?id=78&oÍigem=menu 414

Versão 9.0.7
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Ertrdo do Mâto Gto88o

PodêÍ EroculMo

*h\
Pr€ÍéltuÍa }lunldràl de Rondolàndl.

C.N.P.J. : 04.221.486/000r49
AV PRINCIPAL

Anero 16 - Dcmonstraçáo da DlvHa Fundada tntsÍnã' Slntetico

D..Ítot r {õ.. Cr.tÚà.L 
^Pllcrdà. 

- S.tDr Púülco ' D'C^§P

tr

SÀI.DO ATUAI
c:taPJ, / cr.F. DA

Díyldr @ntr?trràl - Parcêlamênto dê Dlvida de contÍibulçõee sociais Prwidenciáriae

PREVIDENCIA SOCIÂL - INSS

Lel saldo lniciâl

2" 126.56ó,61

2.116.566,61

Exêrciclo
no Resgaôd

AínorüzaÉo
Exdusão por Sêlô erí

Acrescimos Rei€goclaÉe Ororlaér

o,oo tfi.41s,r, (226,22'6,51' 0,oo (t6,{.5,74 1.9oo,3ao,

o,oo 96.445,77 (226.22É,54) 0,00 ( .44s,n, 1.900.340,

Divêrsas

29.979.036 lw2-7 0 MINISTERIO 0A

IIALDO ATÉ O PERTODO: 1.900.?.l,,

GII.SON CÁNDIDO DE OUVEIRA
CONTADOR

Vanderleia Soares da Silva
ParElli

SECRETARN RNANÇAS

JOSE GUEDES DE SOUZA
PREFEITO

.Propú

efeiÍç1

e- (83) 3241 com,br - 2023.01. .07.11
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CAIXA Dívida Fundada, Operaçôes Contratadas / Em Fase de
Contratação no Ano Corrente ou Declaração de lnexistência

Grau de sigilo

#PÚBLICO

Município / Estado

PREFEITURA MUN DE RONDOLANDIA

Credor

INSS

CNPJ

04.221 .486tO001-49

A.IDENnFICAçÃO Ol OiVpe (X oiviaa Fundada / fl Divida do Ano Corrente)

Conlrato no

Valor - R$ 1.000,00

R$ 588.535,44

Prazo de Amortização Prazo Carência

240

Saldo Devedor ao Íinal do último exercicio - R$ 1.000,00

R$ 362.308,90

Garantia

B - ESQUEMA DE PAGAMENTOS - Em R$ í.000,00

Pago no Exercício Corrente A Pagar no Exercício Conente

Data da assinatura

30/08/2013

Ano 2026

R$ 6'1.129,052

Lei que autorizou

12.810 oPP

Quantidade de Parcelas

12

Total Pago

R$ 4.721,97

Quantidade de Parcelas

12

Total a Pagar

R$ 56.663,64

C - CRONOGRAMA DE PAGAMENTOS PARA OS PRÓXMOS 5 ANOS . EM R$ I.()()(t,(lO

Ano2024 Ano 2025

R$ 61 .129 052 R$ 61.129 052

D - DECLARAçÃO DE INEX|STÊNCN OE OPERAçÔES COTTMMDAS / EM CONTRATAçÃO NO ANO

CORRENTE

ffi Declaramos que o Municipio / Estado de RONDOúNDIA não possui operaçoes de crédito

contratadas no ano corÍente e também não possui operaçoes de crédito em andamento junto ao Sistema

Financeiro Nacional - SFN.

E - OBSERVAçÔES

Autorizo a CAIXA ECoNÔMICA FEDERAL, nos termos das Resoluçoes BACEN no 3.920/10 e 4.571117, a

consultar as informações consolidadas a respeito das operaçoes de crédito e câmbio da pessoa jurídica

constante do SCR - BACEN, e a fomecer informações sobre as operaçoes realizadas com esta lnstituiÉo
Financeira, no sentido d o cadastro do SCR - BACEN.

,30 de MAIO

Ass
de Oliveira

CADG: 0800 726 0101 (informaçÕes, reclamaÇôes, sugestoes e elogios)

Para Pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br

Ano2027

R$ 61 .129,0s2

Ano 2028

R$ 61.í29,052

de 2023

c

33.392 v007 micro

Taxa de Juros

o/-



CAIXA Dívida Fundada, Operações Contratadas / Em Fase de
Contratação no Ano Corrente ou Declaração de lnexistência

Grau de sigilo

#PÚBLICO

A . IDENT|FICAçÃO Ol oivtoa (X Oiviaa Fundada / f Dívida do Ano Correnre)

Municipio / Estado

PREFEITURA MUN DE RONDOLÂNDIA

Credor

INSS

CNPJ

04.22',t.486|0001-49

Data da assinatura

30/08/201 3

Contrato no

Prazo de Amortizaçâo Prazo Carência

Garantia

Quantidade de Parcelas

'12

Lei que autorizou

12.810 oPP
Taxa de Juros

o/o240

Saldo Devedor ao final do último exercício - R$ 1.000,00

R$ 362.308,90

Valor - R$ 1.000,00

R$ 588.535,44

Quantidade de Parcelas

12

B - ESQUEMA DE PAGAMENTOS - Em R$ 1.000,00

Pago no Exercício Corrênte A Pagar no Exercício Conente

Total Pago

R$ 4.721,97

Total a Pagar

R$ 56.663,64

c - cRoNoGRAMA DE PAGAMENToS PARA OS pRÓXrMoS 5 ANoS - Em R$ í.000,00

Ano2024 Ano 2025

R$ 61 .129,052

Ano 2026

R$ 61.129,052

Ano2O27

R$ 61 129,052

Ano 2028

R$ 61.129,052R$ 61 129 052

D - DECLARAçÃO DE INEX§TÊNCN DE OPERAçÔES CONTRATADAS / EM CONTRATAçÃO NO ANO
CORRENTE

! Declaramos que o Município / Estado de RONDOúNDIA-MT não possui opera@es de crédito

contratadas no ano corrente e tambêm não possui operaçoes de credito em andamenlo junto ao Sistema
Financeiro Nacional - SFN.

E - OBSERVAçÔES

Autorizo a CAIXA ECoNÔMICA FEDERAL, nos termos das Resoluções BACEN no 3.920/'10 e 4.571117, a

consultar as inÍormaçoes consolidadas a respeito das opera@es de crêdito e câmbio da pessoa.juridica

c0n o SCR - BACEN, e a Íomecer informações sobre as operaÇôes realizadas com esta lnstituiÉo
0sentido de compor o cadastro do SCR - BACEN

30 de MAIO de 2023

vel

ido de Oliveira
34

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informaçoes, reclamaçôes, sugestões e elogios)
Para Pessoas com deficiência auditiva ou de Íala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 7 25 7 47 4

caixa.gov.br

Fi cerra,

ra do

33.392 v007 micro 1
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MT]NICIPIO DE RONDOLANDIA
GABINETE DO PREFEITO

Procuradoria-Geral do Município

AUTORZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR E
GARANTIR LINHA DE CREDITO FINISA . FINANCIAMENTO
A INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO - JUNTO A CAD(A
ECONÔMICA FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS."

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA, Estado de Mato Grosso, no uso de su§
atribuições legais, faço saber que a Câmara aprova e, sanciono a seguinte [ci:

Art l'. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos desta [€i, a contratar e garantir

financiamento na linha de crédito FINISA - Financiamento à lnfraestrutura e ao Saneamento -
Modalidade Apoio Financeiro destinado à aplicada em Despesa de Capital, junto à Caixa Econômica

Federal - CEF, até o valor de R$ 10.000.000,00 (dez mithôes de reais), nos termos da Resolução

CMN n 4589, de 29 de juúo de 201'7, e alterações posteriores, observadas as disposições legais em

vigor para a contratação de opemções de crédito. as norÍnas e as condições específicas e aprovadas

pela Caixa Econômica Federal para a operação.

Av. .loana Alv.s d! ollv.lra, n9554, Cent.q P.ço Munkip.l
cÊP:7&33&0m FonG: (66) 3s42 - Ur,
Efl ail: !.tÉr!.tÊfuaaar!éa.tr!i.!Gq.b. Y**.toodc'aíltÍr''rBtroY'tq

Parágrafo único. Os recursos resultantes do financiamento autorizado neste artigo serão

exclusivamente aplicados em projetos de: (Pavimentação de Ruas e Avenidas e obras

complementares, como Drenagem e Calçadas), (conservação de ruas já pavimentadas), (Reforma,

ampliação e construção de prédios públicos) e (Implantação e construção de centros

esportivoíginásios e quadras), com o FINISA - Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento /

Dôspesa de Capital, vedada a aplicação de tais rccursos em despesas correntes, em consonância com

o Iniiso I do pàrágrafo l. do Aí. 35, da Lei Complementar Federal n" l0l, de M de maio de 2000

([.ei de Responsabilidade Fiscal - LRF).

Art. 2'. Para garantia do principal e encargos da operação de crédito, fica o Poder Executivo

Municipal autoizado a cedei ou vincular em garantia, em caÉter irrevogável e irretratiivel, as receitas

a qu" ,à referem aos Artigos 158 e 159, Inciso I, Alínea "b", e §3'e do Inciso IV do Artigo 167 da

Constituição Federal, ou ãutros recursos que, com idêntica finalidade veúam a substituíJos, bem

como, outras gaÍantias em direito admitidas.

§lo. Para a efetivaçâo da cessão ou vinculaçâo em garantia dos recursos preüstos no caput deste

ãrtigo, fica a Caixa-Econômica Federal autorizada a transferir os recursos cedidos ou vinculados nos

rÍloitunt", n"""rrários à amortização da dívida nos prazos contratualmente estipulados.

§2o. Na hipótese de insuficiência dos recursos previstos no caput, fica o Poder Executivo Municipal

ãutorizado a vincular, mediante prévia aceitação da Caixa Econômica Federal, outros recursos para

assegumr o pagamento das obrigações financeiras decorrentes do contrato celebrado.

LEI N.549. 29 DE JTINHO DE 2023.

AUTORIA DO PODER EXECTITIVO



Ã
§3o. Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a promover o empenho e consignação das despesas

nos montantes necessários à amoÍização da divida nos prazos contratualmente estipulados, para cada

um dos exercícios financeiros em que se efetuar as amortizagões do principal, juros e encargos da
díüda, até o seu pagamento final.

§4". Para o pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros encargos da operação de crédito,
fica a Caixa Econômica Federal autorizada a debitar na conta corÍ€nte mantida em sua agência, a ser

indicada no contrato, sobre o qual é efetuado os créditos dos recursos do Município, nos montantes
necessários à amoÍização e pagamento final da dívida.

Art 30. Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverào ser

consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do Inciso lI, § 1". do
Art.32 da tei Complementar Federal n' l0l/2000 e Arts. 42 e 43, I-nciso IV, da ki Federal n'4.320,
de 17 de março de I 964.

Art. 40. O Poder Executivo Municipal incluirá na Lei Orçamentária Anual, na Lei de Diretrizes
Orçamentária e no Plano Plurianual em vigor, na categoria econômica de Despesas de Capital, os

recursos necessários aos investimentos a serem realizados, proveniente do FINISA"/Despesa de

Capital, no montante mínimo necesúrio à realização do projeto e das despesas relativas à amortização

do principal, juros e demais encargos decorrentes da operação de crédito autorizada por esta [ri,
observado o disposto no Parágrafo único do Art. 20 da Lei Federal n" 4.320/1964.

Art 50. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado, no montante necessiário, a abrir cÉditos
adicionais destinados a fazer face ao pagamento de obrigações deconentes da operação de cÉdito ora

autorizada.

Art. 6o. Esta lri entra em vigor na data de sua publicação.

(()

Art 70. Revogam-se as disposições em contrário.

#3Briffir#,,,.JíJDtr, $ffi,Sffi,.-."-
GUEDES DEffi:'íT"*TE!;qrry.ÍÉl cr..G GuÉoEs

SOUZA: ffiffi:s*"
14299305272#n*"'*,,

FdrR.rFvdElô971

RondolândiarMT, 29 de Juúo de 2023.

JOSÉ GUEDES DE SOUZA
Prefeito Municipal

Av. Joan. Alyês dc oliwira, nr554, cêÍltro, Paço Munkipâl

cEP:78.8&m foner (66) 3542 - 1lr,
iiar, **,iot"o.iarrui.."o-*t'L t'§lr'io*doL'rÍ§a' EluroY'bí



Versão de 29 de Junho de 2023 às 06125 I Por: Luiz Francisco da Silva

PREFEITURA BUàT|CPAL DÊ RONDOúHDIÀ

PROCURADORIA GERÁL DO MUNIC|PIO
LEI N. 5,§,29 OE JUNHO OE 2023.

LEIN. 549, 29DE JUNHO DE 2023.

AUTORIA DO PODER EXÉCUTIVO

AUÍORIZA O PODER EXECUTIVO A CONÍRATAR E GARANÍIR LINHA

DE CRÉDTO FINISA - FINANCIAMENTO À INFRÁESTRUTURA E AO

SANEAMENTO . JUNTO A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E DÁ OU-

ÍRAS PROVIDENCIAS."

O Preíeito Municipal de Rondolãndia, Estado de Mato Grosso, no uso

de suas atnbuiçôes legais, iaço saber que a Càmara aprova e, sânciono a

seguinte Leil

Art. 1o. Fica o Poder Executivo Municipâl autorizado, nos termos desta Lei,

a contratar e gaÍantir fnancaamento na linha de crédíto FINISA - Financr-

âmento à lnfÍaestrutura e ao Saneamento - Modêlidade Apoio Financeiro

destnado â aplacâda em D€spesa de Capitâ1, junto à Caixa Econômica Fe-

deral - CEF, âté o valor de R§ 10.000.000.00 (dez millÉes de reais), no§

terrnos da ResoluÉo CMN n 4589, de 29 de junho de 2017, e alterâçõês

-§teíioÍes, observadas âs disposições legais em vigor para a contratação

.-J opêEções de crédito, as normâs e as condições específicas e apíova_

das pela Cârxa Econômica Fêderàl paÍa â opeíação.

ParágraÍo único. Os rccúÍsos Íesultantes do financiamento adorzaclo

n6te artigo serão exclusivamente aplicados em projetos de: (Pavimênta-

ção de Ruas e Avênidas e obras complementares, como DÍenagem e Cal'

Çadas), (Conservaçâo de ruas iá pavimentadas), (RefonÍE, anpliação e

construção de pr&ios públicos) e (lmplântação ê construção de oentros

êspodivosrginá6io6 e quadras), com o FINISA - Financiarnento à lnfra-

estrutjra e ao Saneamento / Despe§a de Capital, vedada a âplicação de

tais rêcursos em despesas correntes, em consonáncia com o lnciso ldo
Parágrafo 1" do tut 35, da Lei CoÍnplementiar Federal no 101, de M de

maio de 2000 (Lei de Reponsâbilidade Fascal- LRF)

AÍt. 20. Paía garantra do p.incipal e encaígos dâ ôperâção de cÍédito fica

o PodêÍ Execulivo Municipal autorizado a cecler ou vincular em garantie

em caráter irÍevogável e iretaiável. as receitâs a que §e referem ao§ Ar_

tigos 15E e 159, lnciso l, Alínea "b', e §3o e do lnciso iV do Artigo 167 da

Constituição Fêderal, ou oúros recursos que, com idênüca fnalidade ve-

nham a suhstituflos, bêm como, outras garantâs em direito admitidas.

§1". Pâra a eÍetvação da ces§ão ou vinculação em garantia dos recuEos

evlsbs no capst deste artgo, fca a Caixa Econômaca Federal autorizada

a transÍeriÍ os Íecursos cedidos ou vinculados nos montantes necessário§
à amortizãção da dÍvila nos pr'arzos conkalualmente estipulados.

§?. Na hiÉtese de insúiciência dos recurs6 previslos no caput, fica o

Poder Execúivo Municipal autorizado a vincular, mediante prévia aceitâ-

ção da Caaxa EconômiÉ Federal, outros recursos pâra asseguraÍ o paga-

mento das obÍigaçó€s Íinanceirás deconentes do contrato celebrado

§3". Fica o Poder Execulúo Municipal okigado a promover o empenho e

consignação das despesas nos montarÍês necessários à aÍlortização dâ

dívidâ nos prazos cofllratualmente estipulâdos, paÉ cltdâ um dos exeÍcí_

cios fnanceirc em que se efetuar as amorlizações do pÍincipal, juros ê

encarg6 da díMda, alé o seu pagárnenlo finâ|.

§4'. Para o pagarnento do principal, juros, la.ifas bancáriâs e oúros encar-

gos da opêrâção de crédito, fca â Caixa Econômica Federal autorizada a

debitãr na conta conenle mânliíla em sua agência, a seÍ indicada no con-

tralo, soúe o qual é eÍetuado os créditos do§ recursos do Município, no6

montantes necêssários á amortização e pagamento finalda dÍvida.

AÊ 3'. Os recursos provenientes da operaçào de crédito a que sê reÍere

esta Leideveaão seÍ consignadcs corno receita llo Oaçâmento ou em cré-

datos adicionais, nos teÍÍnos do lnciso ll, § '1". do Arl. 32 da Lei Comple-

mêntar Fêderalno 101/2000 e Arts 42 e 43, lnciso lV, da Lei Federal no 4

320, dê 17 de marÇo de 1964.

AÍ1. 4'. O Poder Executivo Municipal incluirá na Lei Orçamentária Anual,

na Lei de DiíetÍizes Orçamentária e no Plam Plurianualem vigor, na ca-

tegoÍiâ êconômica de Despesas de Capital, os recursos nece§5ários aos

investimeotos a sêrem realizados, proveniênte do FlNlSAr'Desp6a de Ca-

pital, no montânle mínimo nêcessário à realização do Proieto e das despe'

sas relâtjvas à amortizaçào do principal, juro§ e demais encaEos decot_

rentes da operação de cÍédito autorizada poÍ esta Lei, ob§ervado o dispos-

to no Parágrâfo único do Art. 20 da Lei Federal n" 4.320/'1964

An. Í, Fica o Chefe do Poder Executivo autoÍizado, no montante rEces-

sário. a abíí créditos adicionais destinados a fazer face ao pagaíÉnlo de

obrigações decorrentês da operaçáo de crédito ora autorizada.

Art. 6'. Esla Lei êntra em vigor na data cle sua publicação.

Art. 7'. Revogam-se as disposiçóes êm contrário

Rondolândia/MT, 29 de Junho de 2023.

JOSÉ GUEDES DE SOUZA

PrêÍeilo lrunicipâl

diariomunicipal org
Assinado Drgitalmente

1
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Sistema de Protocolo Eletrônico - Prefeitura Municipal de Rondo!ândia

RECIBO DE PROTOCOLO

PÍotocolo

Solicitante

Tipo Processo

Orgão Destino

Setor Destino

Oeta Entrada

00349/2023

Janete Moreira Lopes - Engenheira Civil

RequeÍimento

Gabinete do Prefeito

Gabinete do PreÍeito- Sandra

0310712023 10:23

Solicitação de Parecer Jurídico referente a contrataÉo de crédito Finisa (CAIXA)

Para acompanhar o andamento do processo acesse o link abaixo

http:/ 
^iww.e{icons.com.br/processos/âpi/êmpÍêsal23I003492O23

Seg, 3 jul2023 10:23:37

Assunto

I
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Âsst'NTO: (()1\.[R^T..\(.ÀO t)t: OPERAÇÀO Dn CneOll() - FINISA-

ltinanc iantent.r a lnl'rücstrutura c () \ànearncnt\r []iisieo tcndo crrrtrrt intcr\cnicntc a

( aira Econirmica lrcderal. \'al()r cstirnati.r: 5.000.(X)0.()t) (cinco milhircs dc rcaisl.

Trata-se dt'proccsstr encaminhado psla Câbinctc do Prctlito. a cargo do Departamento de ('onrênios

e s€ encontra instruidos corn os documentos ncccssári()s a prescntc mxnitlstâçào.iuridica. (lls. 001-

l0l)

t - Do ('t ltPRIltEYr() DAs ( ()\DlçÕl-s PAIrA co\TRAr'À('Ào D.{ ()P}tRÂ('Âo r)E

CREDT'I'()

L:m atendimento ito di5p11,.16 ll() )s l" d(| an. -11 dâ l.ci ( ontplcntcntar n" I0l. de 1000. c no inc. I do

art. ll da Rcsoluçào do Senrdrr l'cdcral n. {-1. de l0()1. no âmhito de pleito do \'l L \l( iPlO DE

RONDOI.ÂNl)1..\'IlT para rcalizar opcração dc crridito com a ( Âl\A ECONOIII(..\ Fl-.I)LRÂL.

âtrarés do o FlNlS,\ - trlN,\\( 1,\\ll \l O .\ .\ lNIRr\F-S l-Rl.-; l t tRÂ t: SANEAMI-.N I (). no lalor

de RS :.000.(X)0.U0 (cinco nrilhircr dc rcais). r,lestinados. cselusiramente. a conslrução de

pavimentaçào e e ohras cornplcrncntares de frenagenr c calçâdas. c()n ti)rme pre\ isto na 1.ei \lunicipal

n. 53ó. de 8 de Dczembro de l.tll2 c alteraçties, rJcclanr que estc cntc têderatiro alcnd!'âs sr'guintes

condições:

,
Í
i,.
t-

:eF,

Registrando que o parecer juridicr,. de cunho declarltr'rrio dr) cumpÍimento da legislaçào aplicá\ el,

obedece o Manual de Pleitos destinados a conlrutâçâ(, dc operação tlc crcdito da Secretaria do'l'('souro

Nacional.

a) l:\istênciâ de pÉr ia L. c\pressa autorizaçào para â sontrataçio da operação de crédito em

análise no §3". do art. 5" tJa Lci \tunicipal n. 5-19. de 19 dc l)ezernbro dç'2.0]l 1t.O.,\,20231

e na l-ei Municipal n. 5-ló. dc 8 de dezernbro de l.0ll:



(()
d-t

b) lnclusão no orçamento ou cm créditos adicionais dos rccuruos provenicntcs tla operaçâo de

cr'idilo mencionada:

c) Atendimento d(r disposto no inciso lll do aí. 167 da Constituiçào. nos rermos dos §l'. inciso

V e 3" do an. .12 da Lei Cunplementar n" l0l. de 20001 e

d) Obsen'ância das demais disgrsições estabelecidas na Lei Complementar n' l0l, de 2000, e

nas Resoluçties n.40 e n. 13. arnbas de ?001. do Senado Fcderal;

e) Atendimento ao disposto no §4'do art. ll.l e incisos lll e IV do an. 14l da Lei Orgânica do

Município de Rondolândia:

It-(()\('t-Ls,\()

Entendtt que prcsente Parecer atestír o cumprimento do dispost(r no inciso I do art. I I da Resoluçã0

do Scnado Federal n..l.i. dc 1001. cdo§ l" do an. .i2 da Lei Complcmcntar no l0l.dc2000c §{'do
an. I -l.l e incisos Ill c lV do an. I { I da t.ei Orgân ica do \lunicípio dc Rondolândia. demonslrando o

cumprimento dos limites e condiçfus estabelecidtrs na legislação vigente. em especial na l.ei

Complementar n. I 0 I . de 1000. e nas Resoluçôcs n. .10 e no .li. arnbas de 200 I . do Senado l-ederal.

Anota-sc. em raáo do princípio da dcferência técnico-administrarivâ. clássica lógica de que o tirgão

juridico consultiro 1;i1r {g16 emitir rrtanitbstaçirs corlclusirar \()bÍf t!.mas nilo.iuridicos. tais como

os léeoic()s. adm ini\trill i\ (r5 rrLr ,,lc ç,rnrcniôrtçia trrr ,rtxríunidatle ,,1ue sàr' ru*-rrador Lr cslL,ra

discricionária do rdntinistrador priblico legalnrcr)tc competcntc. L'slc parcccr tri() conternpla as

questôes de natureza unlinentemenlc técnica. adrninislrativa eiou linanceira.

Rr'rnrfirLrnrlia \l l. 7 elc \lurçü de :.01.i
J4
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